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1. CONTEXTUALIZAGAC 

O presente Plano Operativo é o instrumento balizador das regras e condigdes estabelecidas no 
Termo Aditivo n.° 16/2026 do Contrato de Gestac nº 46/2023, do qual o presente é parte 
integrante e foi firmado para o fomento das afividades de prestação de servicos no âmbito Rede 
de Atencdo Bésica, Vigilancia a Saúde e Apoio Administrativo. 

A aluação serd feita através de apoio técnico-administrativo para operação e desenvolvimento 
das ações, que serão executadas em conformidade com a Politica Nacional de Atenção Bdsica, 
. a partir das direirizes estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde, a quem caberd definir 
as ações e metas da Política Municipal de Saúde. 

Serão definidos no presente instrumento os elementos necessérios para aferição do cumprimento 
do Contrato de Gestão, a partir das ações implementadas pela OS FUABC e sua missão na Atenção 
Básica, Vigilância a Saúde e Apoio Administrativo, bem como a pactuação das metas e 
instrumentos de acompanhamento do objeto contratualizado. 

No âmbito local, aplica-se as questões celebradas no Contrato de Gesido e Plano Operativo, as 
nomas: Lei Municipal n° 8.294, de 14/12/2001, alterada pela Lei n.º 10.298, de 26/03/2020, os 
Decretos Municipais n.° 14.905, de 01/03/2003 e n.° 16.314 de 17/08/2012, e, por fim, as análises e 
recomendacdes da Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e Avaliação. 

2. ATENÇÃO BÁSICA 

A Atenção Básica abrange ações de promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, 
o diagnóstico e o tratamento, a reabilitação, a redução de danos e a manutenção da saúde. 
Como objetivo de uma atenção integral e resolutiva, que deve estariigada a toda arede de saúde 
e também com todos os serviços do território, de forma que possa ser gestora do cuidado dos 
usuários de seu território. 

Tem como direitiz trabalhar com os usudrios a partir de suas necessidades, identificadas no teritério, 

a partir da construção de vínculo entre o usuário e os trabalhadores. Desta forma, pode 

acompanhar as famílias por meio das equipes de Saúde da Família (ESF), compostas por equipes 

multiprofissionais, alocadas em Unidades de Saúde, que tenham ambiência e estrutura 

humanizadas, proporcionando melhor acomparhamento aos usuários e ambiente de trabalho 
para seus trabalhadores.
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A Rede Assistencial de Atengdo Primária sob gestdo da CONTRATADA estd composta por 35 

Unidades de Saúde, conforme quadro abaixo. 

Território NOME DA:UNIDADE Logradouro Nº Bairro teletone 

UBS Parque Novo Oratório |R. Tunísia S/N Pq. Novo Oratório | 4422-4800 

UBS Vila Lucinda R. Caconde S/N |Vl Lucinda 4435-1370 

1 UBS Dr. Moysés Fucs R. Alexandreta 180 | Jd Sanfo Anfonio | 4435-1373 

UBS Parque das Nagdes Praca Waldemar Soares | S/N |PqdasNações 4435-1369 

UBS Utinga Alameda México S/N |Vl MetalUrgica 4435-1376 

UBS Jardim Sorocaba Av. Sorocaba 637 | PgJo&o Ramaltho | 4435-1360 

UBS Parque João Ramalho | R. Maragogipe S/N | Pg. JoGo Ramatho | 4435-1450 

2 UBS CSE R. Ifanda 700 — |PqNovo Oratório | 4435-1363 

UBS Jardim Santo Alberto — | R. Almada 745 |d. Sanio Alberio | 4435-1355 

UBS Jardim Ana Maria Praça Venâncio Neto 75 Jd. Ana Maria 4435-1358 

UBS Jardim Alzira Franco Rua Asa Branca S/N |JdAlzira Franco 4435-1315 

UBS Valparaiso Rua Andradina 471 Valparaiso 4435-1487 

UBS Vila Guiomar Rua das Silveiras 73 Vila Guiomar 4435-1484 

UBS Centro R. Xavier de Toledo 517 | Centro 4422-9519 

3 UBS Campestre Rua das Figueiras 2716 | Campestre 4435-1492 

UBS Vila Palmares Praca Aurec 234 | Vila Palmares 4435-1481 

S MeNS0 |R campos Sales 575 |Centro 4432-3497 
UBS Vila Linda R. Ingá 97 Vila Linda 4435-1350 

UBS Vila Helena Av. Andrade Neves 1082 | Vila Helena 4435-1394 

4 UBS Jardim Alvorada R. Dr. Aimenor Jd. Silveira | $/N | Jd. Alvorada 4435-1455 

UBS Bairro Paraiso R. Juquiá 256  |JdJamaica 4422-9522 

UBS Bom Pastor R. José D'Angelo 35 Jd. Bom Pastor 4422-9532 

UBS Jardim Carla R. José de Alencar sm | Condomínio 44351391 

o |UBSJordim Marek B S Altredo Hellzman sn | i Marek 14351388 
UBS Cidade São Jorge AV, São Paulo 800 | Pg Margjeara 4435-1478 

UBS Vila Humaitá ascarenndo 901191 | Vil Humaitd 44224814 
UBS Jardim Santo André R. Tom Jobim 660 | Jd. Santo André 4435-1471 

UBS Jardim irene Estrada do Cata Preta 552 | VIJodo Ramalho | 4435-1462 

6 UBS Jardim Cipreste Rua Caminho dos Vianas |300 | Jd Cipreste 4435-1459 

UBS Vila Luzita Av. Dom Pedro | 4197 | Vila Luzita 4435-1474 

UBS Cruzado Rua dos Vicentinos 335 | Jd Santo André 4435-1310 

UBS Paranapiacaba Av. FFord S/N | Paranapiacaba 44229506 

, |uBsPorae ancreemse — |R bertioga sm |Fa Represa Biings) 450 9512 

L(J:Bºsml;icrelo da Borda do Av. Mico LeGo Dourado |2452 |Recreio B Campo |4435-1467 

UBS Pargue Miami Estrada do Pedroso 5151 | Pq. Miami 4435-1465 
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A CONTRATADA manterd o horário de funcionamento de segunda a sexta-feira das 7h00 às 17h00. 

O Município de Santo André faz parte do Programa Saúde na Hora, que viabiliza o custeio para 
implantação do horério estendido de funcionamento das Unidades de Saúde da Família (USF) e 
Unidades Básicas de Saúde (UBS). 

A CONTRATADA manterá nas 03 (três) Unidades de Atenção Primária, que fazem parte do citado 
programa, o atendimento à população no horário das 07 às 21h. São estas: 

NOME DA UNIDADE Logrddouro Nº 

3 UBS Vila Guiomar Rua das Silveiras 73 Vila Guiomar 

6 UBS Vila Luzita Av. Dom Pedro | 4197 | Vila Luzita 

7 UBS Parque Miami Estrada do Pedroso 5151 | Pq. Miami 

2.1 Estratégia Saúde da Familia 

Estão implantadas as Estratégias de Savde da Família em 26 Unidades de Saúde e atualmente, 

existem 100{cem) equipes de saúde da familia. 

ESF + EQUIPE DE SAUDE DA 
FAMIL 

0008508 _{UBs DR MOYSES FUCS 7 
0008532 [UBS UTINGA 
0008710 [CENTRO DE SAUDE ESCOLA - " 
0008931 [UBS JARDIM (TAPOAN ANA MARIA 

To2 5380278 |UBS JARDIM SANTO ALBERTO 
3043584 _|UBS IDIM SOROCABA 
2914190 |UBS JARDIM ALZIRA FRANCO 
3554570 |UBS VALPARAÍSO 

To3 2025329 jUBS VItA GUIOMAR 

0008613 fues VILA PALMARES 
0008826 |UBS JARDIM ALVORADA 

o4 0008575 |UBS VILA LINDA 

0008605 _|USA BAIRRO PARAISO. 
000876185 1ARDIM MAREK 
0008564 |UBS CIDADE SAO 10RGE 
3344703 |UBS ESPIRITO SANTO 
0008702 |UBS IARDIM CARLA 
0029181 [UBS JARDIM CIPRESTE 
0008699 _{UBS JARDIMIRENE 

To8 5085462 |UBS JARDIM SANTO ANDRE. 
3054063 _|UBS CRUZADO _ 
0008788 UBS VILALUZITA 
0008524 _|UBS PARANAPIACABA 
0008850 |UBS PARQUE ANDREENSE 
2065126 |UBS PARQUE MIAMI 
0008885 |UBS RECREIO DA BORDA DO CANPO 
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A CONTRATADA se responsabiliza pela execução das principais ações e procedimentos atribuídos 
à Atenção básica: 
a) Consultas médicas; 

b) Consultas de enfermagem; 

¢) Consultas adontológicas; 

d) Visitas Domiciliares; 

e} Grupos Educativos/ Praticas Corporais; 

1) Vacinacdo; 
g) Inalação, Medicação e Curativo; 

h) Teste Imunolégico de Gravidez; 
i) Testes rápidos HIV, Sifilis € Hepatite B; 
j) Coleta de Papanicolau; 
k) Coleta de material para andilises clinicas; 
1) Coleta de material para detecção dos erros inatos do metabolismo (Teste do pezinho); 
m) Verificag@o da Pressão Arterial; 

n) Verificag@o de Temperatura; 

0} Suturas (procedimento médico): 

p) Lavagem de ouvido; 

q) Tratamento de feridas; 

1) Inserção e retirada de DIU; 

s) Dispensacdo de medicamentos; 

1) Atendimenio e procedimento odontolégico; 
u) Procedimentos coletivos em saúde bucal; 

v) Vigiléncia em Saúde — Noftificacdo, e eventual acompanhamento, dos agravos e eventos de 

notificação compulsdria, segundo Portaria nº 104, de 25 de janeiro de 2.011, do Ministério.da Saúde. 

A CONTRATADA deverá seguir todas as acdss e procedimentos constantes nas normas dos 
documentos abaixo relacionados, bem como todos os outros que porventura possam ser indicados 

e sejam convergentes com os objetivos do Plano Municipal de Saúde da SMS - Santo André, a saber: 

a) Manuais de Vigilancia Epidemiolégica (notificação, investigação, ações de bloqueio); 

b) Manual de Imunização do Centro de Vigildncia Epidemiolégico-CVE {calenddrio de vacinas, 

confrole de temperatura da câmara de conservação de imunobioldgicos, comunicagéo de 
eventos adversos); 

<) Manual de desinfecção e esterilização da Secretaria Municipal da Sadde (mdscaras de 
inatação, material de curativo, espéculos, entre outros); 

d) Protocolo de Feridas da Secretaria Municipal da Saúde (produtos e condutas padronizados para 
curativos); 
e} Protocolo de Enfermagem da Secretaria Municipal da Saúde (SMS) na Atenção aos diferentes 
Ciclos de Vida: 

) Manual para Profissionais de Saúde "O Climatério. em Suas M&os" — SMS; 
g} Cademo Tematico da Criança — SMS; 

h) Cadernos de Atenção Basica do Ministério da Saúde; 

i) Manual sobre dispensação de medicamentos (REMUME); 
) Manual da APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais). 

2.2 EQUIPE EMULTI — EQUIPE MULTI DISCIPLINAR 

A equipe eMulti, antigo NASF, fem como objetivo apoiar a consolidação da Atenção Primdria & 

Saúde, ampliando as ofertas de saúde na rede de servigos, assim como a resolutividade, a 

abrangéncia e o alvo das agdes. Configuram-se como equipes multiprofissiondis que atuam de 

forma integrada com as equipes de Saúde da Familia (ESF) e com as equipes de atenção bdsica 
para populações especificas (consulidrios na rua, entre outros) 

Esta atuação integrada permite realizar matriciamentos, discussdes de casos clinicos, possibilita o 

atendimento compartihado entre profissionais fanto na Unidade de Saúde como nas visitas 

domiciliares, permite a construção conjunta de projetos terapéuticos de forma que ampiia e 
quaiifica as intervengdes no tenitdrio e na saúde de grupos populacionais. Estas ações de saúde 

jârv 7
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também podem ser Inter setoriais, com foco prioritário nas ações de prevenção é promoção da 
saúde. 

São ações de atuação da equipe eMulii a saber: 

a) Matriciamento das equipes das unidades de scúde da Atenção Primária; 
b) Consultas Compartilhadas; 
c) Consultas Especfficas; 

d) Visitas Domiciliares Compartilhadas; 
&) Visitas Especificas; 
f) Acompanhamento e construção de PTS; 

9) Grupos Educativos e Préticas Corporais na Comunidade; 
h) Reuniões de Equipe eMulii. 

i} Reunides da Equipe eMulti. com as equipes das unidades de saúde; 

j) Outras atividades a serem solicitadas de acordo com o escopo definido nas direfrizes da 

Coordenação da Atenção Primdria e Plano de saúde Municipal; 
k) Praticas integrativa (PIC'S) 

A CONTRATADA irá priorizar profissionais das diversas cafegorias de saúde indicadas pelo programa 
da Atenção Primdria & Satde/eMulti. 

A CONTRATADA considerando a população atual de Santo André usudria da rede do SUS e 

segunde a portaria eMulti ampliada (equipe de 300 horas nas diversas categorias profissionais 

autorizadas para este modelo) manterá confratada 7 equipes completas, distribuidas nos 7 
territorios da saúde e sendo responsabiidade da contratada a manutencdo das equipes 

completas. 

Logradouro N Baifto telefone 

UBS Utinga Alameda México S/N | VL. Metalirgica | 4435-1376 

UBS Jardim Ana Maria Praga Vendncio Neto |75 | Jd. Ana Maria 4435-1358 

UBS Vila Guiomar Rua das Silveiras 73 | Vila Guiomar 4435-1484 

UBS Vila Linda R. Ingá 97 | Vila Linda 4435-1350 
" . Condomínio 

UBS Jardim Carla R. José de Alencar SN | maracanã 4435-1391 

UBS Jardim Sanfo André |R. Tom Jobirn 660 |Jd.Santo André |4435-1471 

UBS Parque Miami Estrada do Pedroso 5151 | Pq. Miami 4435-1465 

2.3 Saúde Bucal 

As equipes, que atuam na Atenc@o Primdria & Saúde são responsaveis por realizar, agdes de 
promoção, prevencdo, diagndstico, tratamento, reabilitação e manutengdo da saúde, buscando 

resolver os problemas de saúde bucal dos usuarios e ainda a redlizag@o de busca ativa e 

campanhas de cancer bucal. 

A Saúde Bucal estd implantada em parfe das Equipes de Saúde da Familia, conforme direfrizes do 
Ministério da Saúde e hoje existem 27 equipes de saúde bucal, devendo a Contratada repor os 

profissionais faltantes.
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2.4 Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) 

O Servico de Atenção Domiciliar- SAD de Santo André presta assisténcia médica, de enfermagem, 

fisioterapia, fonoaudiologia, nutrição, servico social, psicologia, odontologia e entrega de 

medicamentos para pacientes elegiveis aos critérios do programa. O Centro Hospitalar Muriicipat e 

as Unidades de Pronto Atendimenio são as referéncias para os pacientes que têm seus quadros 

clinicos agudizados e que necessitam de internação hospitalar ou avaliação de urgéncia. O servico 
estd localizado em imével locado situado na Rua Campos Sales, 575, Centro e conta com 07 
Equipes Multiprofissioncis de Atenção Domiciliar (EMAD — tipo 1) e 3 Equipes Multiprofissionais de 
Apoio (EMAP) compostas por médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem, fonoaudiólogos, 
terapeuta ocupacional, nutricionistas, assistentes sociais e psicslogos. 

A CONTRATADA contribuird com o Servigo de Atenção Domicillar de Santo André para alcangar 

o préximo passo após a desospitalizacdo precoce, a promoção da reabilitação, também 

precoce. Para isso, a CONTRATADA em conjunto com a CONTRATANTE buscarão meios para 
proporcionar: 

* Adequago da frota do SAD e hordrio dos carros; 

* Implementar visitas de rotinas garantindo atendimento a todos os pacientes; 

= Fortalecimento da fisioterapia SAD — com a proposta de ampliar as possibilidades de 

atendimento dentro de PTS; 
« Fortalecimento da Pediatria - estudar a viabllidade de adquirir equipamentos compativeis 

com o perfil das criangas de menor peso, que possibilitem a desospitalização precoce 

reinserido as criancas em seu ambiente familiar e convivio sociat; 

« Busca de orientagdo/ respaldo juridico nas admissdes e controle ODP (Oxigenoterapia 
Domiciliar Prolongada), assim com a validagdo do protocolo de ODP: 

« Fortalecimento do apoio do SAD nas unidades de salde para casos mais complexos, com 

discussdo de casos, através da sistematização de rounds clinicos multidisciplinares, 

buscando diminuir o indice de encaminhamentos erados; 
* Relomada de discussdes com articuladores representantes da rede hospitalar e da rede 

de urgéncia e emergéncia, estreitando discussdes de caso, buscando minimizar as não 

admissdes e necessidade de reavaliagdes constantes; 

* Potencialzação da discussão da cultura paliativa na Atenção Básica; 

* Discuss@o da possibilldade de Matriciamento da equipe SAD com os especialistas da rede, 
minimizando o deslocamento dos usudrios. 

2.5. Organização Administrativa das Unidades Bdsicas de Saúde 

A CONTRATADA manterd em funcionamento nas Unidades de Saúde as seguintes dreas: 
* Recepção 

Farmácia 
SAME — Serviço de Arquivo Medico e Estatística 
Comissões Obrigatórias 

Serviço de Atendimento ao Usuário 

Pesquisa de Satisífação 

2.5.1 Comissdes Obrigatérias 

A CONTRATADA implementard as comissdes obrigatérias de acordo com a especificidade da 
unidade vinculada: 

2.5.1.1 Comissdes Ligadas A Gestão Administrativa 

e — Padronização de Material e Medicamento e Farmácia Terapéutica:; 

e ComissGo Interna de Prevencdo de Acidentes — CIPA; 
e ComissGo de Prevencdo de Acidentes de Perfuro Cortante: 

\jflb $
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* Comisséio de Controle de Infecção Hospitalar - CCIH; 

« ComissãodeHumanização; 

« Gerenciomento de Residuos. 

2.5.1.2 Comissões Ligadas À Gestão Médica 
* —“Comissão de Revisão de Óbitos; 
» Comissãode Revisão de Prontuários; 
» Comissdo de Élica Médica. 

2.5.1.3 Comissões Ligadas À Gestão de enfermagem 

* Étlicade Enfermagem; 
e Nucleo de Segurança do Paciente. 

A CONTRATADA se compromete em apoiar, criar e manter em funcionamento todas as Comissdes 
exigidas por Normas do Ministério da Saúde e ANVISA. 

3. VIGILANCIA EM SAÚDE 

A Vigilancia está relacionada as praticas de atenção e promogdo da saúde dos cidadãos e aos 
mecanismes adotados para prevenção de dosngas. Além disso, integra diversas dreas de 
conhecimento e aborda diferentes femas, tais como politica e planejomento, territorialização, 

epidemiologia, processo saúde-doença, condigdes de vida e situação de saúde das populacdes, 

ambiente e sadde e processo de trabaho. A partir daí, a vigildncia se distribui enire: 

epidemioldgica, ambiental, sanitária e saúde do frabalhador. 

A vigilancia epidemiolégica reconhece as principais doengas de notificagdo compulséria e 

investiga epidemias que ocorrem em territórios especificas. Além disso, age no controle dessas 

doencas especificas. 

A vigilância ambiental se dedica &s interferéncias dos ambientes fisico, psicolégico e social na 

saúde. As ações neste contexto t&m privilegiado, por exemplo, o controle da dgua de consumo 
humano, o controle de residuos e o controle de vetares de transmissão de doengas — especialmente 

insetos e roedores. 

As acdes de vigilancia sanitaria diigem-se, geralmente, ao controle de bens, produios e servicos 

que oferecem riscos & saúde da população, como dlimentos, produtos de limpeza, cosméticos e 

medicamentos. Realizam também a fiscalização de servigos de interesse da saúde, como escolas, 
hospitais, clubes, academias, parques e centros comerciais, e cinda inspecionam o0s Processos 
produtivos que podem por em riscos e causar danos ao trabalhador e ao meio ambiente. Já a drea 
de saúde do trabalhador realiza estudos, ações ce prevenção, assisténcia e vigilancia aos agravos 

à saúde relacionados ao trabalho. 

A CONTRATADA apoiará a reestruturação dos programas de controle das arboviroses, vetores, 

roedores e animais sinantrópicos no diz respeito a reposição de profissionais. 

À principal atuação da CONTRATADA nas Vigilâncias será de complementar o quadro de Recursos 

Humanos necessários para o bom andamento dos serviços relacionados às atividades pertencentes 

a esta rede de atenção. Não faz parte das atribuições da CONTRATADA, por questões de ordem 
legal, a gestão plena do Serviço de Vigilâncias cabendo à mesma, ações complementares na 

execução dos serviços. 

Reposições de quadro e contratações adicionais às previstas neste plano operativo estarão 

condicionadas a T.A. específico.
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3.1 Vigilância Epidemiológica 

Tem como objetos de sua atuação, a vigilância e o monitoramento de agravos transmissíveis e não 
transmissíveis que possam impactar a saúde da população. À análise permanente da situação de 

saúde tem o propósito de fomecer orientação técnica permanente para os que têm a 

responsabilidade de decidir sobre a execução de ações de controle de doenças e agravos. 

Além dos agravos de interesse epidemiológico há a área de Imunização que é a responsável pela 
coordenação das ações de rofina e de campanhas específicas de vacinação, planejando de 
forma articulada com a Atenção Básica e Clinicas Privadas, ações que possibilitem a oblenção de 
altas coberturas vacinais. 
Principais ações: 

» Planejor, e desenvolver estratégias para detecção e resposta imediata às emergéncias 
epidemioldgicas; 

« Planejar, supervisionar, supervisionar e desenvolver acdes de detecção, prevengdo e controle 

de doengas de notificag@o compulséria, agravos inusitados, doencas emergentes, 

reemergentes e agravos ndo fransmissiveis 
« Planejar, e supervisionar as ações de imunização no dmbito municipal; infegrar e executar os 

sistemas de informação e programas na drea de vigiléncia epidemiolégica; 

e Digitar, acompanhar, analisar e monitorar banco de dados dos sistemas de informagao oficiais; 

« Estabelecer sistemas de informação e andlises que permitam o moniforamento do quadro 

sanitário no municipio que subsidiem a formulacao, implementação e avaliação das agdes de 

prevencdo e controle de doengas e agravos, a definicdo de prioridades e a organização dos 

servigos e agdes de saúde; 

s Promover educacdo permanente na área; 
* Realizar Treinamentos e Capacitações; 

* Executar agdes de vigilância em saúde realtizada no âmbito municipal de acordo com as 
normas vigentes e pactuagdes estabelecidas; 

« Fazer a vigildncia de fodos os Agravos e Doengas de notificação compulséria; 

- Redlizar visitas domiciliares {coleta de materidis, investigação epidemiolégica): 

«  Monitorar e controle de Infecção Hospitalar; 
s Redlizar campanhas e monitoramentos: Campanha da Influenza, seguimento do sarampo e 

poliomielite, monitoramento de HPY e Meningite; 

* Monitorar as coberfuras vacinais; 
* Coordenar a Cadeia de Frio (Recebimento, armazenamento, transporie, entrega de grade nas 

UBS); 

* Investigar, idenfificar e realizar diagnéstico situacional para monitorar os indicadores e criar 

estratégia para diminuição de mortalidade materna e infantii do Municipio; 
* Geoprocessar as informacdes de interesse epidemiologico. 

3.2Zoonoses 

Conforme a Portaria nº 1,138, de 23 de maio de 2C14/ MS que define as ações e os servicos de saúde 

voltados para vigiléncia, preveng&o e controle de zoonoses e de acidentes causados por animais 
pegonhentos e venenosos, os responséveis por vigilância de zoonoses perlencentes ao SUS e os 

servigos voltados para a vigildncia, a prevenção e o controle de zoonoses e de acidentes causados 

por animais pegonhentos e venenosos, de relevéncia para saúde publica, deverdo ser inscritos no 

Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (SCNES), utilizando critérios de 

cadastramento que serão regulamentados em portaria especifica do Secretdrio de Vigilância em 
Sadde do Ministério da Saúde. 
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3.2.1 Divisão do Município Para Georreferenciamento das Arboviroses 

O Município de Santo André se divide em é áreas urbanas e 1 área de proteção de mananciais que 
devido ao espaçamento espacial das edificações e contorno incerio de quarteirões tem 

característica de área rural. 

Quadro 1 - Áreas de abrangência dos setores censitários para ações de prevenção das arboviroses 
(dengue) 

01- Santa. Terezinha, Utinga, VI. Camildpclis, Vila Metaldrgica, Jardim Utinga, Jardim das 

Maravilhas, Vila Francisco Matarazzo, Vila Lucinda, Camilópolis, Jardim Santo Anténio, 

Parque Oratório, Parque Novo Oratério, Jardim Santo Alberto, Jardim Ana Maria, Jardim 
Itapoan. 

02- Bangu, Parque das Nações, Vila Curuçá, Parque Jaçatuba, Jardim Alzira Franco, 

Jardim Rina, Parque Erasmo Assunção, Parque João Ramalho, Parque Capuava. 

03- Campestre, Vila Bastos, Jardim Bela Vista, Vila Alice, Jardim, Santa Maria, Vila Alpina, 

Vila Guiomar, Jardim Stelia, Vila Aquilino, Vila Palmares, Vila Príncipe de Gales, Vila 

Sacadura Cabral, Pinheirinho, Jardim Bom Pastor, Vila Floresta, Vila Gilda, Vila Scarpelli, 

Vila Valparaiso. 

04- Centro, Vila Bastos, Vila Alice, Jardim Bela Vista, Casa Branca, Vila Assunção, Paraiso, 

Vila Alzira, Jardim Stella, Jardim Cristiane, Vila Linda, Jardim Las Vegas, Jardim Alvorada, 
Jardim do Estadio. 
05- Bairro Silveira, Vila América, Vila Homero Thon, Vila Guarani, Vila Humaité, Vila Pires, 
Vila Helena, Vila Progresso, Vila Junqueira, Jardim Santa Cristina, Vila Luzita, Sítio dos 
Vianas, Jardim Irene, Vila João Ramalho, Cata Preta. 

06- Parque Marajoara, Parque Gerassi, Centreville, Jardim Marek, Cidade São Jorge, Vila 
Guaraciaba, Jardim Ipanema, Vila Tibiricd, Vila Lutécia, Condominio Maracand, Vila 

Suíça, Jardim Santo André. 

07- Parque dos Pássaros, Parque do Pedroso, Parque Miami, Jd. Riviera, Trés Divisas, 
Recreio da Borda do Campo, Waisberg |, Waisberg ||, Parque Andreense, Jardim Clube 

de Campo, Parque Represa Billings, Jardim Guaripocaba, Parque Das Gargas, Parque 

América, Pargue Rio Grande, Campo Grande, Jardim Joaquim Eugenio de Lima, 

Paranapiacaba. 

A CONTRATADA através dos Agentes de Controle de Zoonoses ou funciondrios freinados para 
função cobrird as dreas urbanas onde completard um ciclo quando atingir a fotalidade de imdveis 
visitados. Esta afividade serd transcrita em boletim impresso ou midia digital e servird de substrato 
para alimentar o sistema de informagdo chamado SISAWEB, cujas informagdes são enviadas ao 

Ministério da Saúde e auditadas pelo Tribunal de Contas do Estado. 

Todos os quarteirdes do municipio de Santo André est@o numerados e cadastrados no SISAWEB, 
assim como as dreas, setores do controle de arboviroses e ainda os setores censitdrios (IBGE) e 
atualizados pelo técnico de geoprocessamento. 

As dfividades a serem redlizadas pelos agentes da CONTRATADA serdo designadas pela 

CONTRATANTE. 

3.3.2 Atividades de Campo Rotineiras 

Visita aiméveis 

Serd de responsabilidade da CONTRATADA que fodos os agentes cumpram as orientações abaixo 
descritas, quando da realização dessas atividades. 
Consiste na visita a todos os iméveis de uma determinada drea ou regi@o (um ciclo) por funciondrios 

treinados para a realização de medidas de controle e combate ao vetar, que sejam:
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a) Orientagdo ao morador sobre os procedimentos adequados para evitar criadouros de Aedes 
aegypti nos imóveis sob sua responsabilidade. 

b) Aplicacdo das medidas de controle mecânico, tais como, eliminag@o ou remogdo de 

recipientes de maneira a manter baixos os niveis de infestação pelo vetor. 

c) Ações de vigilancia entomoldgica sistematicas direcionadas às amostras nas edificagdes que 

compreendem determinada drea ou regido. 
d) Aplicação das medidas de controle guimico, que consistem na utiizag@o de larvicida em 

recipientes, objetivando torná-los inadequados a proliferacdo do Aedes aegypti. 

e} Vistoria e orientação às demais pragas urbanas conforme a demanda. 
f) Atendimento a notificação (vistorias): são realizadas quando das denúncias de municipes que 
chegam ao DVS. 

g) Arrastão/Mutirão: trata-se da remoção de criadouros reais ou potenciais, através da ação da 

populagdo, órgãos publicos, associagdes, órgãos de comunicação que desenvolvem trabalho 

educative conjugado com mutirdo de limpeza e trabalho casa a casa. Afividade a ser 
programada. 

h) Criadouros Especificos: Consiste na atuação em locais propicios a proliteração do mosquito, 

como bromélias e caixas d'água, Requer programagdo anterior. 

Pesquisa de pontos estratégicos « 

Serd de responsabilidade da CONTRATADA que lodos os agentes cumpram as orientações abaixo 

descritas, quando da realização dessas atividades. 

Consiste no trabalho de pesquisa Larvéria redlizada em imoveis que apresentam grande 

quantfidade de recipientes favoravels a proliteração do Aedes aegypti, ou com grande fluxo de 

pessoas ou recipientes (depdsitos de pneus usados e sucata, oficinas de desmanche de veiculos, 
borracharias, oficinas de funilaria, cemitérios e transportadoras). Os Pontos Estratégicos cadastrados 

pela Vigilância poderdo receber visita mensal por 1 equipe composta de' 1 Supervisor e 4 Agentes, 

além de 1 motorista. A viatura de transporte da equipe carregard inseficida e larvicida além de 
equipamentos come bombas manuais de compressdo prévia e bombas costais e UBVs (bombas 

de ultra baixo volume). 

As equipes que desenvolverem estas afividades deverão ser monitoradas semestralmente pela 

CONTRATADA com exame de colinesterase. 

3.3.3 Alividades Ndo Rotineiras 

Bloqueio com Nebulizagdo 

A CONTRATANTE orientard os Agentes na realização de bloqueios com nebulização quando ocorrer 

concomitantemente na mesma região, dentro do raio de voo do mosquito, a presenga de larvas 

do mesmo e casos confirmados de doentes importados e/ou autdctones, após a realizagdo de 
Bloguetio de Criadouros cuja pendéncia de iméveis fechados ser menor ou igual a 15 % dos iméveis 

fechados. A nebulização serd redlizada pela equipe de Pontos Estratégicos. Serd feita a 
nebulização por veiculo (motorizada) - N.A.V. {Nebulizagdo Acoplada a Veiculo) caso ocorra a 
necessidade. 

Andlise de densidade larvaria 

A CONTRATANTE realizará o levantamento dos indices de infestac@o e nimero de criadouros em 

dreas pré-determinadas, utilizando metodologia orientada pelo Ministério da Sadde. Serd feita pelos 

Agentes das respectivas Areas dentro da drea urbana (1 a 6) nos meses de janeiro, abril, julho e 

outubro, ou de acordo com a designação do Deparfamento de Vigildncia a Sadde. 
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3.3.4 Composição Das Equipes 

Controle do vetor de arboviroses 

Considerando o planejamento da Vigilância em Saúde, a equipe da CONTRATADA coniará para 

cada drea com 1 Supervisor e 8 Agentes especificos, sendo que a Area 101 comesponde ao território 

de Proteção de Manancidls, com caracteristicas de drea rural, receberd vistorias esporddicas 

conforme a demanda. Portanto contard no total com é Supervisores, é Motoristas e 48 Agentes. 

Confrole de roedores urbanos 

Considerando o planejamento da Vigildncia em Saúde, a CONTRATADA contard com 2 {duas) 

equipes com viatura e motorista préprio que fardo aplicacdo de rodenticida nas bocas de lobo, 

pontos de visitação (P.V.'s), órgãos publicos, nicleos habitaciondis, áreas inunddveis tanfo na 
modalidade cronograma como atendimento a demandas diversas. Cada equipe serd composta 

por 4 Controladores de Pragas e 1 Motorista, totalizando 8 Controladores de Pragas e 2 Motoristas. 

3.4 Planejamento de Atividades da Vigilancia em Saúde 

O planejamento e o cronograma das atividades da Vigildncia em Saúde são elaborados pela 
CONTRATANTE em comum acordo com a CONTRATADA. 

Vistoria de Imóveis 178.615 por ciclo 4 ciclos 

Ir_nóvels especiais de Médio 175 4 vistorias 

Risco 
Ponto Estratégico 1 1.092 vistorias 
Densidade Larvária 600 por drea 4 amostragens 
Blogueio de Criadouros Variável Variável 

Mutirão/Arrastão Variável 2 
Vistorias da Dengue Variável 100% 
Desratização Variávei 100% 

3.5 Serviço de Verificação de Óbito-SvO 

O Servigo de Verificação de Óbito-SVYO atua nos casos de morte por falta de assistência médica 

ou por causas naturais desconhecidas e tem como fundamento legal a Legislação federal, que 
exige Declaração de Óbito para que qualquer enterramento seja realizado [Lei nº 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, alterada pela Lei nº 6.216, de 30 de junho de 1975). 

É responsável pela notificação compulsória e coleta oficial de dados epidemiológicos de vigilância, 

que permitem avaliações de riscos epidemiológicos de enfermidades infecto-contagiosas. 

4.APOIO À GESTÃO 

A CONTRATADA atuará de forma complementar em áreas operacionais, tais como: 

. GestãoEstratégica, 
» Escola da Saúde, 
* Assisténcia Farmacêutica e 
* Transporte Sanitdrio. 
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As ações de apoio & gestão envolvem atividades voltadas a operacionalização dos servicos e 

possui carditer abrangente. e multiprofissional. Cabe ao apoio & gestdo a organizagdo das ações 

necessdrias para a prestação dos servicos de saúde aos usudrios SUS. 

A principal atuac@o da CONTRATADA no Apoio à Gestão é de complementar o quadro de Recursos 

Humanos necessdrios para o bom andamento dos servicos relacionados s atividades perfencentes 
a esta rede de atengdo. 

4.1 Assisténcia Farmacéutica 

A Assisténcia Farmacéutica (AF) engloba um conjunto de agdes voliadas & promogao, proteção e 
recuperac@o da saúde, tanto individual como coletiva, tendo o medicamento como insumo 
essencial, cujo acesso deve ser garantido com uso racional. 

A Assisténcia Farmacéutica tem por atribuições: 

» Estabelecer as direfrizes técnicas e normativas referentes ao desenvolvimenio da Assisténcia 
Farmacéutica no âmbito da Secretaria Municipal de Sadde, visando garantir o acesso da 
população a medicamentos essenciais com uso racional, segundo as diretrizes da Politica 
Nacional de Medicamentos e Politica Nacional de Assisiéncia Farmacéutico; 

» Redlizar o planejamento, organização, monitoramento e prestação de contas da 
Assisténcia Farmacéutica, integrantes dos instrumentas formais de gestdo: Plano Municipal 

de Saúde, Plano Anual de Saúde e RAG; 
« Auxiliar no ciclo logistico da Assisténcia Farmacéutica, em conjunto com o almoxarifado, 

fornecendo orientações técnicas pora a elaboração do descritivo de medicamentos, 

aquisic@o, armazenamento e distribuic@o dos mesmos; 

e Estabelecer as diretrizes para a organizacdo das atividades técnico-cientificas da 
Assisténcia Farmacéutica: selecdo, prescricdo, dispensação e utilização de medicamentos; 

* Elaborar pareceres técnicos relacionados as acdes judicicis que envolvam medicamentos, 

materials médico hospitalares, equipamentos, géneros alimenticios, produlos de higiene; 
« Dispensar medicamentos para cumprimento dé determinagdes judiciais; 

« Realizarainteriocução, junto à Secretaria Estadual de Sadde, para o acompanharnento dos 

programas de. Assisténcia Farmacéutica do Ministério da Saúde e programar o recebimento 

dos medicamentos dos programas estratégicos; 

= Redlizar notificagdo de desvio de qualidade; 

e Estabelecer as diretrizes e redlizar o monitoramento continuo do Programa de 

Automonitoramento Glicémico; 
« — Acompanhar a situação de abastecimento de medicamentos nas farmécias das unidades 

de saúde e encaminhar as ocorrências para o almoxarifado para providéncias; 
« Farticipar da proposição e desenvolvimento de melhorias no sistema informaiizado utilizado 

para gesidio dos estoques de medicamentos e dispensagdo nas farmacias das unidades de 

saúde; 
* —Promover oficinas, com os auxiliares de farmácia e farmacêuticos, para aprimoramento das 

ações de Assistência Farmacéutica na rede municipal de saúde: 

s Fornecer informações relativas à organização do acesso a medicamentos no SUS para 

ouvidoria, assessoria parlamentar, assessoria de comunicação, Conselho Municipal de 
Saúde, Defensoria Pública, Ministério Público e aos usuários; 

- Fazer a inferlocução entre as unidades e serviços de saúde de diferentes níveis de 

complexidade, mantendo o fluxo de informações sobre medicamentos; 

* Acompanhar o processo de utilização de medicamentos, realizando estudos de ulilização 

de medicamentos, elaborando propostas para methor utilização; 

e Acompanhar e monitorar as ações de assisténcia tarmacéutica no municipio, detinindo 

indicadores para sua avaliagéo.
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4.2 Gestão Estratégica 

A Gestão Estratégica compreende as áreas de apoio & gestão da Secretaria de Saúde, 
subdivididas em Regulação Hospitalar: Regulação Ambulatorial, Unidade de Avaliação e Controle, 
Auditoria, Planejamento, Ouvidoria e Sistemas de Informação em Saúde. 

O depariamento se localiza no prédio administraíivo da Secretaria de Saúde, com as áreas 
descritas: 

4,2.1 Regulação Hospitalar 

Tem por objetivo ordenar o acesso de pacientes com necessidade de atenção hospitalar aos 

hospitais municipais, estaduais e da rede suplementar, airavés de processos estabelecidos e 

pactuados de forma municipal e regional com a Secretaria Estadual de Saúde, seguindo protocolos 

clinicos, garantindo processos ágeis e qualificados para referência de cada caso. 

4.2.2 Regulação Ambulatorial 

Regula o acesso de pacientes aos servicos de saúde de média e alta complexidade (consultas 

especializadas e exames), garantindo que o acesso ocorra no recurso adequado, em momento 
oportuno e respeitando o principio da equidade, por meio de protocolos clinicos e de acesso. 

4.2.3 Planejamento 

O setor tem por objetivo subsidiar a gestdo da secretaria de saúde na utilização e cumprimento de 

prazos dos instrumentos legais de planejamento do Ministério da Saude. Executa também o papel 

de monitoramento e disponibilizag@o de dados e informacdes epidemiolégicas e de produção 
como ferramentas de gesido e avaliação de processos na rede de saúde. 

4.2.45istemas de Informagdo Saúde 

A &rea promove suporte técnico e andlitico à rede de saúde do municipio com relação aos diversos 
sistemas de saúde oficiais, bem como auxiliar na produção de dados com o objefivo de 
qualificação das informações das dreas. 

4.3 Escola do Saúde 

A Escola da Saúde, além de ser responsdvel por ações de formação e capacitação dos 
trabalhadores da rede de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Santo André e pela 

articulag&o com as Instituigdes de Ensino e Pesquisa. É um servico que trabalha a partir da 

concepgdo da Educagdo Permanente em Sadde entendida como ferramenta de gestdo de 
colefivos e de gestdo do cuidado. 

Seu escopo de ação agrega: 

* Atormulacdo, gestão e execução de agdes de Educagdo Permanente em Saúde, formação e 

capacitagdo dos trabalhadores da rede de saúde; 

* A gestao da Rede-Escola Santo André, realizando a regulagao, gestdo e avaliação dos cendrios 

de pratica para cursos de Educação Profissional de Nivel médio, Graduagao, Pés Graduação e 
Residéncias em Saúde; 
* A coordenação dos 7 territórios para educação permanente em saúde; 

* Aregulação, avaliação e autorização das pesquisas realizadas no âmbito da rede de saúde de 

Santo André; 
* A formulação e gestão de projetos interinstitucionais com centros formadores/universidades 
fendo em vista a inovação e qualificação de práticas de gestão e cuidado em saúde; 

* O apoio às diferentes áreas técnicas e colegiados da Secretaria Municipal de Saúde, utilizando 
a EPS como ferramenta de problematização dos orocessos de trabalho nas diferentes discussões e 
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consiruções redlizadas, de modo a promover areorganizagao das estratégias de gestão e praticas 
de cuidado em saúde. 
* O desenvolvimento de 
metodologias pedagdgicas. 

ferramentas de gestão e monitoramento, materiais instrucionais e 

A Escola da Saúde uliliza como modelo de gestão a proposia de organizacéo dos processos de 
frabalho por nicleos de produção, sendo que o desenho atual é composto por 4 núcleos, a saber: 

Núcleo Gestor Técnico, 
administrativo e 
Pedagégico 

Conduz, organiza, supervisiona e avalia os processos de formulagdo das 
estratégias e produtos dos demais núcleos da Escola, bem como organiza 
& conduz os processos de trabalho da equipe. Também é responsavel 

pelas relagdes interinstituciondis e intersetorials que dão sustentabilidade 
aos projetos da Escola. 

Laboratério de Práticas 
Inovadoras de Gestao, 
Cuidado e Educagdo 

Permanente em Saúde 

Formula, coordena e executa ações de formação e capacitação de 

trabalhadores e gestores; Formula e coordena dispositivos e estratégias 

de Educação Permanente em Saúde e Produção de rede (Gestão dos 

Coletivos territoriais de Educação Permanente, apoio aos colegiados de 
gestão, apoio co planejamento das áreas técnicas); Formula e executa 

estratégias de Fomento & produção cultural e científica. 

Fomenta, elabora, coordena e avalia projetos interinstitucionais que 

visam ampliar as parcerias com as Instituições de Ensino parceiras do 

municipio, inovando as possibilidades de ações conjuntas, para além da 
utilização dos cendrios de prática como lócus da formação profissional 

em saúde, Desta forma, aposta na elaboração e desenvolvimento 

integrado de projetos inovadores de intervenção nas práticas de gestão, 
cvidado e educaçãêo em saúde. 

incubadora de Projetos 

Especiais de Integração 

Ensino e Serviço 

Projetos em andamento 

Tele monitoramento de pacientes crônicos (parceria com o Centro 

Universitário - FMABC) Projetos aplicativos de intervenção nas práticas 

assistenciais e de educação em saúde nos territórios (parceria com 

Universidade de São Caetano do Sul - USCS). 

Nicleo de Gesião da 
Educação e Pesquisa 

Realiza a gestão e regulação dos Cenários de Prática/Estágios de 

Educação Profissional, Graduação, Pós Graduação, Residências e 
Pesquisas executadas na rede. 

A CONTRATADA deverá: 

* Manter as condições materiais e de recursos humanos para o funcionamento infegrat da 
estrutura e projetos atuais da Escola; 

* Observar a definicdo da gestão da Secretaria da Saúde no que se refere a elaboracdo, 

organização e execução dos processos formativos, de capacitagdo e de educação 

permanente em saúde a serem redlizados no ambito da rede de satde; 
«  Manter a estrutura  organizacional, modelo pedagógico, pressupostos teóricos- 

metodolbgicos e desenho de gestdo da Escola; alterando-os somente por definicdo da 
gestdo da Secretaria de Saúde; 

* Em comum acordo com a CONTRATANTE poderd prover a confratag&o de 200h/aula ano 

para professores ou facilitadores externos, para apoio na execucdo de processos formativos 
definidos pela gestão da Secretaria da Satde. 

* Manter a execução das atribuições da Escola e da Secretaria da Saúde frente &s Instituicoes 

de Ensino parceiras e aos estagidrios/residentes, previstas no termo de compromisso 

individual de estágio; cujo modelo deve ser o definido pela gestão da Secretaria de Saúde, 
respeitada a legislação sobre o tema; 
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= Mantera execução dos fluxos operacionais e documentais atuais da Escola, alterando-os 
de acordo com a definição da gestão da CONTRATANTE; 

* Pemmitir o acesso cos cenários de prática para formação profissional do município, 
observados os limites de vagas estabelecidos pela gestão municipal e as parcerias 
existentes; 

* Manteras parcerias atuais com Instituições de Ensino, bem como seu acesso aos cenários 
de prática municipais, obedecendo & disponibiidade de vagas e campos de estágios 
definidos pela CONTRATANTE; desde que as instituições referidas cumpram com as 

atribuições estabelecidas nos Termos de Compromisso e outros instrumentos que forem 
celebrados com a gestão municipal, bem como as normas e fluxos técnico-administrativos 
estabelecidos. 

Caberá à CONTRATANTE autorizar quaisquer alterações nos presentes instrumentos administrativos 
e fluxos documentais da Escola da Saúde. 

4.3.1 Trabalho e Educação Permanente em Saúde 

A CONTRATADA se comprometerá a manter e fomentar a política de Educação Permanente em 

Saúde - EPS, garantindo apoio técnico, como eixo estruturante do desenvolvimento do SUS no 

âmbito do município, promovendo a capacitação dos profissionais, técnicos e apoiadores dos 
serviços de saúde. 
Para o desenvolvimento deste processo, os principios da Politica Nacional de Humanização [PNH), 

são fundamentais como eixo estruturante fransversal nos programas de capacitação e formacdo 

da EPS realizados na rede, com foco no acelhimento, respeito às diferencas culturais, fisicas, etnias, 
genero, orientação sexual, religião e geração. 

A CONTRATADA podera contribuir para o fomento da gestão das unidades e servigos de saude do 
municipio de Santo André elaborando em conjunio com a CONTRATANTE prograrmas apoiados 

e/ou desenvolvidos pelo Centro Universitdario FMA3C nas dreas de Residéncia Médica e Estagios de 

Graduandos de Medicina no SUS, Enfermagem, Nutrição, Nutrição em Vigildncia Sanitéria, Terapia 

Ocupacional, Farmdcia, Capacitacdes de agentes comunitdrios, Gestão Hospitalar e Residéncia 

Multiprofissional. 

Com relação &s capacitacdes e/ou reciclagens destinadas aos profissionais que atuam na Rede 

Bdsica a CONTRATADA elaborard um cronograma com temas especificos e de interesse das dreas, 

como por exemple o Plano de Seguranga do Paciente da Atenção Básica, Monitoramento de 
Incidentes e nofificagdes do VIGIMED. 

4.4 Servigo de Remoção de Pacientes - Transporte Sanitdrio e inter Hospitalar 

O Servico de Remoção de Pacientes faz parte das agdes realizadas pela Secretaria da Saúde para 

garantia do acesso equanime dos usudrios & rede de saúde. O servico de remoção de pacientes 

com ambuldncias de suporte bdsico, carros tipo Van e micro ônibus com adaptação para o 

transporte de pacientes com necessidades especidais, intercalados em sistema de atendimento 

ininterrupto ou accompanhando o hordrio ambulatorial. 

A OS5 atuará de forma complementar por meio da contratação de recursos humanos suficientes 

para o desenvolvimento das ações, bem deverá disponibilizar veiculos em guantidade suficiente 

para transporte de pacientes e apoio aos servigos assistenciais, além de eventuais aquisicdes de 

material de consumo (escritdrio, medico, hospitalar) necessdrios à realização das ações das 

atividades desenvolvidas, visando ao pleno funcionamento das atividades
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5. GESTAO OPERACIONAL DA ATENGAO BASICA, VIGILANCIA EM SAUDE E APOIO ADMINISTRATIVO 

A CONTRATADA disponibilizard recursos materiais e humanos adequados e capacitados para a 

execucdo dos servicos assistenciais e fluxos administrativos previstos coordenados pelo Nicleo de 

Apoio Técnico. 
A CONTRATANTE realizard a gestão operacional do contrato da Ateng@o Bésica e das Vigilancias 

em Saúde através do NÚCLEO DE APOIO TECNICO, que funcionard nas dependéncias da prépria 

CONTRATADA tendo por competéncias a execucdo de atividades que contribuam para a 

efetivação de politicas públicas incorporando um cardter articulador e integrativo fundamental na 

obtencdo de resultados positivos na produção de saúde, 
A capacidade de coordenar as equipes de saúde e atender às perspectivas dos usuários requer 

superacdo das limitagoes que os servicos possam apresentar e que, além de prestar assisténcia 

baseada nos principios do SUS, seja possivel trabalhar de forma eficiente com materiais e recursos, 

bem como com a demanda de usudrios. 
Os servicos administrativos bem estruturados apoiam e garantem a plena operagdo dos servigos de 

Saúde. Tais atividades deverdo ser desenvolvidas em absoluto alinhamento com as legislações 

vigentes, bem como com as melhores praticas preconizadas. 

A gest@o administrativa exercida pela CONTRATADA neste contrato, seguird as direfrizes e normas 
estabelecidas pelas diretorias da CONTRATADA, regimento interno e estatuto da Mantenedora. 

Na drea de compras, coniratos e servigos/obras, o normatfivo é o Regulamento Interno da 

Organizagdo Social. 

Na drea de Recursos Humanos, o normativo é o Manual de Gestão de Pessoas e a politica de Saúde 

do Trabalhador. 

Os procedimentos seguidos deverdo ser as normalizacdes e legislações da drea 

financeira/contdbil, estabelecidas pelo Gestor Publico e em vigor através de Portarias e 
Normatizagdes afins. 
Na drea de comunicagdo, toda e qualguer informagdo, passa pelo crivo da drea de comunicagdo 

e marketing corporativos da CONTRATADA, que alinhard os temas a serem tratados criteriosamente 

em consondncia com a CONTRATANTE. 
Na drea juridica, a CONTRATADA conta com um nicleo juridico préprio que dard suporte ao 

contrato de gest&o, com todo o respaldo nas áreas frabalhista, contratos, tributária, civel, entre 
outras. 
A CONTRATADA cumprird com o conjunto de leis e normas vigentes, com énfase aquelas 

relacionadas ao Ministério da Saúde, legislação sanitdria, frabalhista e ambiental, além de cumprir 

com todos os pré-requisitos solicitados para a devida habilitação e manutenção do serviço para 

fins de repasse financeiro, mesmo que estes ndo estejam descritos neste instrumento. 

5.1 Recursos Humanos 

Com relação a politica de recursos humanos, a CONTRATADA manterd clinhamento com as 
propostas do Plano Municipal de Saúde na execução da gestdo operacional da rede de AtengGo 

Básica tendo por diretrizes: 
« Buscar o dlinhamento enire os atores ervolvidos com relação às mudangas e processos 

din@micos nos sistemas de saúde; 
- Garantira distribuic@o equitativa e adequada de profissionais de saúde; 

e Instituir mecanismos que regulem a migração de profissionais da saúde; 

5.2 Faturamento 

A CONTRATADA se responsabilizard em registrar e processar todos os atendimentos realizados pelos 

profissionais em sistemas informatizados oficiais do Ministério de Saúde, referente aos atendimentos 

prestados nas unidades sob sua gestdo; emitindo a produção ambulatorial de acorde com a 

normatização vigente,
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5.3 Compras e Contratos 

A C(?NTRATADA terá por competência a responsabilidade de abastecer com insumos médico 
hospitalares, materiais e medicamentos as Unidades de Saúde sob sua gestão garantindo o 
abastecimento suficiente e contínuo para atendimentos prestados, 

A CONTRATADA serd responsdvel pela contratação e execução dos servicos de apoio de: 
- Servigo de Andlises Clinicas 
- Serviços Assisténcias Médicos 
- Servicos Assisténcias — Fisioterapia, Fonoaudiologia e Psicologia 
- Servico de Limpeza, higienização e controle de pragas (desinsetizacdo e desratizagdo) 
- Servigo de Recepção 
- Servico de Motoboy para coleta de exames 
- Servigo de Remoção para o Transporte Sanitdrio (locação de veiculos e ambulâncias) 
- Serviço de Tecnologia da Informação dos Serviços - Sistema 
- Serviço de Logística Central para a Distribuição de Medicamentos as unidades do Contrato de 
Gestão 
- Locação de imóveis para os serviços de Saúde: 

- USF Recreio da Borda do Campo 
- US Ceniro 

- USF Sorocaba 
- USF Jardim Santo Alberto 
- Servico de Atendimento Domiciliar 

- Pagamento de Conta de Consumo dos imóveis proprios e locados (energia eléfrica, água, 
telefonia) 
- Locação de equipamentos médicos 
- Locação de equipamentos odontológicos 
-Locação de impressoras 

- Locagdo de deskiops e notebooks 

- Servico de Acesso & Infemet Móvel com Fornecimento de Dispositivo Mével (CHIPS) 
-Servico de Manuitenção Preventiva e Corretiva de Equipamentos Hospitalares 

- Serviço de Manutencdo Preventiva e Corretiva de Equipamentos Odontológicos 
- Servico de Manutengdo Preventiva e Cometiva de Velculos com fornecimento de pecas 
- Servigo de Manutengdo Preventiva e Corretiva de Elevadores 

- Serviço de Manutengdo Preventiva e Corretiva de Ar Condicionado 
- Serviço de Manutengdo Preventiva e Corretiva de Geradores 
- Servigo de Manutengdo Preventiva e Corretiva de Câmaras de Vacina 
- Manutenção Preventiva e Corretiva Predial 
- Fornecimento de Agua Mineral em galões e garafas 
- Formecimento de Insumos para Bombas de Infusdo 
- Fornecimento de Glicosimetros e Fitas 
- Fornecimento de Oxigénio Medicinal Gasoso em Cilindros 
- Fornecimento de Oxigenioterapia para os pacientes do SAD — Servico de Atendimento Dormiciliar 
- Fornecimento de Teste Rápido para Detecção Qualitativa do Anfigeno NS1 do Virus da Dengue 
- Fornecimento de Matericis para o Controle da Dengue 
- Fornecimento de Uniformes e EPIs 
- Material Médico e de Enfermagem 
- Material de Consumo necessario as Unidades do Conirato de Gestão 

5.4 Patrimônio e Estoques 

A CONTRATADA deverd elaborar formuidrios para confrole e identificação de todos os bens 
patrimoniais cedidos, bem como o Inventdric de astoques (materiais e medicamentos) constantes 
nas Unidades de Saúde a partir da assunção do contrato de gestão. 
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Os inventários deverdo ser realizados pela contrctada semestralmente. 

5.5 Tecnologia da Informação 

A CONTRATADA deverá manter os sistemas de informação ora vigentes. As melhorias que possam 

ser imputadas serão acordadas previamente com o CONTRATANTE e objeto de termo aditivo 

contratual. 
A CONTRATADA realizará estudo de viabilidade técnica refrofit de cabeamento estruturado 
proporcionando entrega de soluções que atendam às necessidades para o máximo de utilização 

de sistema de gestão e transtormação digital dessas unidades. Esse estudo será apresentado para 
a CONTRATANTE, por custo individual de cada unidade para avaliação e aprovação de valores e 

continuidade do processo para elaboração do respectivo T.A. 

Não fazem parte deste plano operativo custos para implantações de Sistemas de chamada, (totem 

de senhas), Tableis para Agentes Comurilários, Impressoras de Efiquetas, Leitor de Código De 

Barras, Mini Pc Para Tvs, e Tvs para chamada de Senhas, além de locagdes de equipamentos;, que 

poderdo ser objeto de termo aditivo futuro. 

5.6 Oportunidades de Melhorias 

As oportunidades de melhoria identificadas pela CONTRATADA ao longo do exercicio do contrato 

que configurem melhor desempenho nos resulfados na produção de saúde deverdo ser 

apresentadas & CONTRATANTE para avaliagdo e, se aprovadas, definição de cronograma de 

implantag@o mediante Termo Aditivo especifico. 

&. ATRIBUIGOES DAS PARTES 

Por sua caracteristica diferenciada dos demais contratos de natureza privada, o Confrato de 
Gestão possui tunção de substituir o sistema de controle (principio da legalidade combinado com 
principio da supremacia do interesse publico) pelo contfrole baseado no principio da 

consensudlidade e na cooperacdo, onde as metas são negociadas e preestabelecidas pelas 

partes. 

Sao principios basilares da parceria a legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade, 

eficiéncia, molivação, finalidade, razoabiiidade, proporcionalidade, submissdo ao efetivo controle 

administrativo e prestacdo de servicos acordo com a legislagao de regéncia, especificagoes 

técnicas e principios previstos na legislagdo do Sistema Unico de saúde (SUS), notadamente quanto 

a 

e Zelarpela qualidade e resolutividade dos serviços prestados aos usuários do SUS; 
« Inseri-se na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços públicos de saúde do 

municipio, visando a garantia da atenção integral & saúde dos municipes que integram o 

respectiva região de saúde; 

= Implantar e/ouimplementar o programa de gestão de riscos vinculados a atenção & saúde, 

conforme as diretrizes da Política Nacional da Segurança do Paciente; 
* Integrarse ao Sistema de Regulação do Municipio, submetendo-se aos fluxos de referéncia 

e contrareferéncia, respeitando os principios de organizagdo da rede de servicos de saúde; 

* Nãoutiizar o paciente para fins de experimentagde, nem permitir que terceiros o façam, 

excetuando desta restrição às situacdes previstas na Resolução 196, de 10 de outubro de 

1994, do Conselho Nacional de Saúde; 
s  Garantir a confidencialidade dos dados e informagaes relativas ao paciente, ressalvados as 

situações previstas em lei; 
* Respeitar a decisão do paciente ou responsável pelo mesmo, de consentir ou recusar a 

realização de procedimentos de saúde, registrando as intenções e responsabilidades das 
partes envolvidas, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

= Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e equânime, 
mantendo sempre a qualidade na prestação dos serviços, contemplando as orientações 
da Política Nacional de Humanização do SUS e da Secretaria Municipal de Saúde; 
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Gratuidade de assistência, sendo vedada a cobrança em face de pacientes ou seus 
representantes, responsabilizando-se a OS por cobrança indevida feita por seu empregado 
ou preposto; 
Igualdade da assistência & saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie; 
Garantir o direito de informação às pessoas assistidas, sobre sua saúde; 
Informação aos pacientes sobre seus direitos como usudrios dos serviços e das ações de 
saúde, de acordo com as disposições confidas nas Portarias do Ministério da Saúde nº 1286 
de 26/10/93 e nº 74, de 04/05/94, na Lei Estadua! nº 10.241, de 17/03/99, bem como, as 
resoluções do Conselho Nacional de Saúde, e demais legislações pertinentes; 
Neste sentido, seguem algumas obrigações estipuladas peias partes. 

6.1 Obrigações da Secretaria de Saúde do Município de Santo André 

Realizar a supervisão técnica, bem como acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços 
contratados; 
Acompanhar e fiscalizar os fluxos e rotinas adotadas pela OS na execução e gerenciamento 
do Plano Operativo; 
Proceder às demandas e solicitações dentro do prazo necessério para sua operação e 
prestar informações necessárias ao desenvolvimento do Plano Operativo; 
Analisar as informações apresentadas pela OS, bem como das prestações de contas, 
manifestando-se a respeito de eventual intercorrência e/ou desconformidade na execução 
contratual; 
Repassar os recursos necessários à execução do Plano Operativo, nos termos e prazos 
pactuados no Confrato de Gestão; 
Autorizar, em cordter excepcional, e desde que previamenie apresentada justificativa 
técnica pela OS, o remanejamento de recursos no âmbito do planejamento e programação 
do Contrato de Gestão, a qualquer tempo; 
Disponibilizar servidores da Secretaria de Saúde a OS para atuar nos diversos servigos da 
rede municipal, conforme constou do edital e respectivo Contrato de Gestdo. 

4.2 Obrigagoes da Contratada - OS 

No desenvolvimento deste Plano de Trabalho, a OS assume as seguintes responsabilidades 

e atribuicdes, as quais se somardo às responsabilidades e demais regras previstas no 
Contrato de Gestdo: 
Executar fodas as atividades necessdrias para a prestac@o do servico de saúde nas 

unidades, conforme demanda e critérios técnicos estabelecidos pela Secretaria de Saúde, 
observando os preceitos legais, bem como as normas definidas no Contrato de Gestéo; 

Implementar e desenvolver ações para o adequado gerenciamento do presente Plano 

Operativo, adotando medidas que observem os principios de eficiéncia, legalidade, 
transparéncia e publicidade dos atos; 

Proceder &s demandas e solicitacées dentro do prazo necessdario para sua operação e 

prestar informagdes necessdrias ao desenvalvimenio do Plano Operativo; 

Submeter com antecedéncia apreciação do gestor municipal, a adogdo de ações com 

repercussdo financeira que venham a ser implementadas no desenvolvimento do presente 
Plano Operativo; 

Contratar recursos humanos com perfil profissional adequado e em ndmero suficiente para 
a execugdo das agdes e servicos vinculados ao presente Plano Operativo, sendo o quadro 
minimo o constante da proposta da 0SS, orientando-se adequadamente quanto à 

prestacdo de servigos em unidades de saúde do Municipio e quanto ao proposto em plano 
orgcamentdrio; 

Osrecursos humanos confratados deverdo ser qualificados, com habilitacgo técnica e legal 

(com registro no respectivo conselho de Classe), com quantitativo compativel para o perfit 

de cada unidade, de acordo com os servicos a serem prestados; 
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* Obedecer às normas legais, em especial da Secretaria de Saúde - SMS, do Ministério da 
Saúde - MS, do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, assim como as Resoluções dos 

Conselhos Profissionais; 
e Realizar em conjunto a Secretoria de Saúde a capacitação dos profissionais no módulo de 

Integração SUS Santo André e outros que forem necessários; 

* Disponibilzar serviços técnicos especializados e de apoio, conforme necessidade, sob 

autorização da Secretaria de Saúde de Sanio André: 

e Indicar expressamente que os profissionais e os serviços contratados deverão ser prestados 

nas Unidades de Saúde da Rede do Municipio de Santo André, em local e horário 
determinados pela Secretaria de Saúde, sendo que a supervisão técnica da execução dos 
mesmos ficará a cargo da OS, de acordo com as diretrizes fornecidas pela Secretaria de 

Saúde, que comunicará a ocorrência de eventos à OS; 
e Parlicipar e cooperar na elaboração dos protocolos assistenciais para todas as áreas de 

atuação, junto ao Departamento de Gestão Estratégica da Secretaria de Saúde; 
e Auxiliar no ensino e na pesquisa e na produção de dados epidemiológicos de interesse da 

gestão municipal de saúde; 
= — Estabelecer, em conjunto com a Secretaria de Saúde, as rotinas e fluxos para atendimento 

das demandas e para gerenciamento dc respectivo Plano Operativo; 
« Adotar e manter jinformações e conftroles atualizados, quanto & execução do Plano 

Operativo, disponibilizando-os sempre que solicitado à Secretaria de Saúde; 

* Redlizar andlise gerencial da execução financeira do Plano Operativo, encaminhando-a 

junto com prestação de contas, contendo minimamente as seguintes informações: 

“ Número consolidado de recursos humanos contratados, agrupados e classificados 

por função; 

Y Custo da Folha de Pessoal e custc de outros benefícios de pessoal, não integrantes 

da Folha: 
yY Relação de contratos mantidos e valor: 

Y Consolidado de despesas efetuadas no período (competência), agrupadas 

conforme estabelecido no Contrato de Gestão; 
Y Outras informações pertinentes & execução do Plano Operativo. 

6.3 Obrigações Acessórias & Prestação dos Serviços Assistênciais 

Além das obrigações diretas, provenientes da prestação do serviço pactuado no termo contratual 

firmado entre as partes, existem também as obrigações complementares & prestação dos serviços, 

que devido a caracteristica de gestão plena da prestação dos serviços, deve ser executada pela 

OS, nos termos abaixo: 

= Manlerregistro atualizado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNFS): 

* Criar e manter em funcionamento todas as Comissões exigidas por Normas do Ministério da 

Saúde e ANVISA: 
« —Adotar protocolos clinicos e diretrizes terapéuticas, para garantir intervengdes seguras e 

resolutivas, além de evitar agdes desnecessdrias, qualificando a assisténcia prestada ao 

usudrio, de acordo com o estabelecido pelo SUS 
= Nofificar suspeitas de violéncia e negdligéncia, de acordo com a legislação especifica 

aplicável; 
« Manteratualizados os documentos que atestam a regularidade das edificações (AVCB, 

Laudo de Vigilância, quando aplicável), bem como atualizados os registros necessários nos 

órgãos de classe; 

« Submeter-seàregulação instituída pelo gestor; 

« Obrigarsea apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que demonstrem, 

quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto; 

« Atender as diretrizes da Politica Nacional de Humanização (PNH); 
« — Submeter-se ao Controle Nacional de Auditoria {SNA}, no âmbito do SUS, apresentando 

toda documentação necessária, desde que solicitado; 
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* Garantiro acesso dos conselhos de saúda aos serviços contratados no exercício do seu 

poder de fiscalização. 

7. PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas deverá conter a descrição dos serviços prestados com indicação dos 
resultados atingidos, bem como dos avangos porventura alcancados, e finalmente, os pardmetros 
utilizados. 

A prestação de contas mensal deverd ser feita até o 30° (trigésimo) dia de cada més, referindo-se 
as despesas efetuadas no més anterior, detalhando os pagamentos efetuados e os recolhimentos 
das obrigagdes previdencidrias, trabalhistas, fributdrias e fiscais, bem como todas as despesas 
necessdrias para execução do objeto contratualizado e com os seguintes documentos: 

v Numero consolidado de recursos humanos contratados, agrupados e classificados 
por função; 

Y Custo da Folha de Pessoal e custo de outros beneficios de pessoal, ndo integrantes 
da Folha; 

Y Relação de contratos mantidos e valor; 
y Consolidado de despesas efetuadas no periodo (competéncia), agrupadas 

conforme estabelecido no Contrato de Gestéao; 
yY Outras informações pertinentes & execução do Plano Operativo. 

A prestagdo de contas poderd ser encaminhada de forma digital, desde que seja armazenada 
mensalmente remotamente em pools lógicos e acessivels aos usudrios por meio da internet, ficando 
disponivel ininferuptamente durante o exercicio de execuc@o do contrato de gestdo e do 
exercicio seguinte, uma vez que é analisada peto Departamento de Controle Interno da Secretaria 
de Gest&o Financeira e também pelo Tribunal de Contas do Estado. 
A prestação de contas anual deverd ser apresentada, no prazo maximo de 90 (noventa) dias úteis 
do exercicio subsequente!, inclusive com a comprovação de recolhimento ao Tesouro Municipal 
de eventuais saldos financeiros na ocasi@o, sob pena de instauracdo imediata de tomada de 
contas. 

A prestação de contas deverd ser entregue no farmato da Instrug@o Normativa 0172020 TCESP, com 

alterações posteriores ou outro que venha sucedé-la, acompanhado das respectivas cépias dos 

documentos necessdrios para prestação de con‘as pela Prefeitura de Sante André ao Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo - TCESP. 
A prestação de contas final deverd ser apresentada em até 60 (sessenta) dias apds o término do 

respectivo Confrato de Gestão?, inclusive com a comprovagéo de recolhimento ao Tesouro 
Municipal de eventudis saldos financeiros na ocasido, sob pena de instauração de tomada de 
contas. 
Todos os documentos originais da prestação de contas que comprovarem as despesas e receitas 

deverão constar o número do contrato de gestdo e ser arquivados pela OS pelo prazo de 5 {cinco) 
anos. 
Serão utilizadas as fontes de dados dos bancos oficiais do Ministério da Saúde (SIA, SIH, CNES, SINAN, 

TABWIN, e outros) ou de oulros sistemas utilizados pelo Municipio de Santo André. 

As informagdes advindas da OS, registradas nos bancos oficicis do Ministério da Saúde, serão 

validadas pelo Departamento de Gesido Estratégica da Secretaria de Saúde. 

8. AVALIACAO DE METAS 

As metas pactuadas entre CONTRATANTE @ CONTRATADA serdo avaliadas quadimestraimente 

pela Comiss&io de acompanhamento e fiscalizagdo do contrato de gestdo, conforme disposto nas 
Tabelas t e I, do presente Plano Operativo, 

! Conforme estabelecido no Ari. 23 do Decreto Municipal nº 16.314/2012; 
2 Conforme estabelecido no Art. 24 do Decrelo Municipal n° 16.314/2012;
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As fontes de dados a serem utilizadas para mensuração dos indicadores quantitativos deverão advir 

dos bancos oficiais do Ministério da Saúde (SIA, e-Gestor, CNES, SINAN, TABWIN e outros) ou de outros 
sistemas utilizados pelo Município de Santo André. 

Caberd a Coniratada apresentar em até 45 dias após o fim do quadrimestre, o relatério contendo 

todas as informagdes para a devida andlise e avaliação de metas pela Comissão de Fiscalizac@io 

e Acompanhamento do contrato de gestão. 

TABELA | - METAS QUALITATIVAS 

ITEM | - INDICADOR - F%"ªgmgª META FONTERE - 

ATENÇÃO BASICA — 
. Pontuação: 

Numero de N.º de equipes de Manter 90 a 100%: 80 
Equipes de . P contratadas 

. Saúde da Familia . pontos 
1 estratégia 100 equipes e-GESTOR . 

Saúde da cadastradas no de Saúde da 70 a 89%: 65 pontos 

" Ministério da Saúde Abaixo 69%: não 
Família ESF pontua 

Pontuação: 
Identificação da Manter 7 90 a 100%: 80 

2 Número de nova equipe [sete} equipes e-GESTOR pontos 

Equipes eMulti contratada no eMulti 70 a 89%: 65 pontos 

periodo completas Abaixo 69%: não 

pontua 

Pontuagdo: 
NUmero de N.° de Equipes de Manter 27 90 a 100%: 80 

3 Equipes de Saude Bucal em EASF equipes de e-GESTOR pontos 

Saúde Bucal em cadastradas no ESB completas 70 a 89%: 65 pontos 
EASF Ministério da Saúde o Abaixo 69%: não 

pontua 

- N.° gestantes c/ a 1º * 
QZSZÍZÍÉSÃ consulia presencial 

a Yconsulta ou remoia [eallzcdc Alingir 45% de Pontuação: 

resencia! ou por Medico ou gestantes 90 @ 100%: 80 
P Tremota Enfermeiro até a 12º com pelo ontos ' 

" semana de gestação menos 06 SISAPS P . 
realizada por o ; 70 a 89%: 65 pontos 

4 Medi / N.° total de (seis) consuttas Abaixo £9%: não 
Enfeern'lê?oºãlé gestantes e pré-natat Q;XO " 

"” " puérperas vinculadas | realizadas. pontua 
a 12º semana . " 

" a equipe no período 
de gestação *100 

N.º gestante ¢/ pré- 
natal na APS com 
pelo menos 01 

" = atividade em saúde Pontuação: 
Zªª:ª?ªãâ bucal realizada por 90 a 100%: 80 

9 . cirurgido dentfista ou pontos 
5 atendimento P " 60% SISAPS . 

odontológico técnico de saúde 70 a 89%: 65 pontos 

rea[izodgo bucal durante a Abaixo 69%: não 
gestação / gestanies pontua 

e puérperas 
vinculadas a equipe 

no período *100 
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N.º de idosos com 
pelo menos 01 

consulta presencial Pontuação: 
ou remota realizada 90 a 100%: 80 

Cuidado por medico ou pontos 
Integra! da enfermeiro realizada 0% SISAPS 70.a 89%: 65 pontos 

6 Pessoaidosa | nos últimos 12 meses Abaixo 69%: não 
/ N2 total de idosos pontua 

vinculados a equipe 
no período *100 

N.º usuários satisfeitos . Pontuagdo: 

:ã';ãggg'dªí (ótimo & bom) no Fetaidrio da |90 a 100%: 80 
7 usuários da período/ N.º usuários 85% de Aten çõo pontos 

que responderam ao 2 ATenç 70 a 89%; 65 pontos 
Rede de A " Primária em P 

Atencao Basica questiondrio no més Saúde Abaixo 69%: não 
*100 pontua 

N.º reclamações Pontuação: Percentual das ; " 
reclamações vecebºldas no per_lodo Relatório SAU 90 a 100%: 80 

8 recebidas e / N reclamacdes 85% e Owvidoria | Pontos 
providéncios respondidas aos SUS 70 a 89%: 65 pontos 

; usuários em até 48hs Abaixo 69%: não 
relacionadas X100 pontua 

VIGILANCIA A SAUDE 
Vistorias de N.° solicitações de Pontuação: 
Combate à vistorias recebidas 90 a 100%: 80 
Dengue /N2 solicitações de pontos 

? vistorias 100% COLAB — |700 89%: 65 pontos 
encerradas*100 Abaixo de 69%: não 

pontua. 
Notificagdes de N.° notificações Pontuação: 
Sifilis Congênita recebidas 90 a 100%: 80 

fangadas no / Nº notificações pontos 

10 SINAN langadas no 100% SINAN - |700 89%: 65 pontos 
SINAN*100 Abaixo de 69%: não 

pontua. 
APOIO ADMINISTRATIVO 

Escala . 

Escala Médica | Nº de plantdes més | médica Eegloda |Pomuagde: , 
1 da Regulação completos com completa nos " " P — 

Hospitalar médico 24h lantões 24 | Regulação | Abaixo de 100% = 
P P horãss Hospitalar — |não pontua 

Pontuagdo: 
ºr:ã;'gnªãlªs Nº total de 33 profissionais | Relatório de | 100% = 80 pontos 

12 ogminislr ativos profissionais administrativos RH da 8540 99% = 65 

do DGE administrativos no - | nos sefores do | Diretoria do | pontos 
completo DGE DGE Depto. 84}% OU Menos = 

não pontua 
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Pontuação: 

s P'fe'ªªrsí'ggãgª Mº“zg ãgf;º;emº'ª . Relc;óríã do ?8 a :3 goe;: go pontos 

fransp orte ambulõncíq básica Trã:ãsº;:ortees | Abgíxoªeó ó;?%?:r:gà 
sanitário em atendimento 

pontua 

TABELA Il - METAS QUANTITATIVAS 

mem rONTUAGRO | woase | e 
1 UBS Parque Novo Oratério | 6.200 

2 UBS Vila Lucinda 5.000 

3 UBS Dr. Moysés Fucs 6.000 

4 o UBS Parque das Nações 7.000 

5 | Nº de consultas UBS Utinga 6.000 
médicas em An = 

6 Alencao " ggr;tt;gg;géo ontos UBS Jardim Sorocaba 3.200 

7 |, Primória 70 a 89%; 45 prp::nfos UBS Parque João 5.200 
(código SIGTAP Abaixo 69%: não Ramalho 

8 0301010064) pontua UBS CSE 5.500 

9 UBS Jardim Santo Alberfo | 2.200 

0 Múrio/ Jdliapoan 3600 
1 UBS Alzira Franco 4.100 

12 UBS Valparalso 3.500 

13 UBS Vila Guiomar 7.000 

14 UBS Centro 3.500 

15 UBS Campestre 4.300 

16 UBS Vila Palmares 7.500 

V7 UBS Vila Linda 4.000 

18 UBS Vila Helena 5.700 

19 UBS Jardim Alvorada 8.500 

20 UBS Bairro Paraiso 8.500 

21 UBS Bom Pastor 5.000 

22 UBS Jardim Carla 8.900 

23 UBS Centreville 7.000 

24 UBS São Jorge 4.000 

25 UBS Espirito Santo 3.200 

[ 26 | UBS Vila Humaité 6.800 

27 UBS Jardim Santo André 4.300 

28 UBS Jardim Irene | 6.500 

29 UBS Cipreste 4.000 

30 UBS do Vila Luzita 11.700 

31 UBS Cruzado 4.200 

32 UBS Paranapiacaba 1.000 

33 UBS Parque Andreense 1.900 

UBS Recreio Borda 
34 Campo 5.000 

UBS Parque Miami 10.000 
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Nº de 
atendimentos 
odontológicos 

(grupo SIGTAP 
0307) 

* As UBS sem cota de 
meto não possuem 

olerla de servigos 
odontológicos, 
quando há 

necessidade os 

pacienfes são 
referenciados á UBS 
com o serviço no 

mesmo terftório de 
abrangência. 

SIA 

Pontuação: 

90 a 100%: 80 

pontos 
70 a 89%: 65 pontos 

Abaixo 69%: não 
pontua 

UBS Parque Novo 

Oratério 800 
UBS Vila Lucinda 1.000 

UBS Dr. Moysés Fucs 2.400 

UBS Parque das Nações 800 

UBS Utinga 1.200 

UBS Jardim Sorocaba 1.200 

UBS Parque João 
Ramalhcâ 700 

UBS CSE 1000 

UBS Jardim Santo Alberto | 1.000 

UBS Jd An 

Mcria/J%.l?apoan 1.000 

UBS Alzira Franco 1.000 

UBS Vila Guiomar 2000 

UBS Centro 600 

UBS Campestre 1300 

UBS Vila Palmares 1100 

UBS Vila Helena 600 

UBS Jardim Alvorada 5.200 
UBS Bairro Paraiso 1000 

UBS Bom Pastor 600 

UBS Jardim Carla 3.600 

UBS Centreville 1200 

UBS São Jorge 900 

UBS Vila Humaitd 1.300 

UBS Jardim Santo André 1.800 

UBS Jardim Irene | 2.100 

UBS Cipreste 1.600 

UBS Vila Luzita 3.000 

UBS Cruzado 1.750 

UBS Paranapiacaba 600 

UBS Parque Andreense 800 

gli‘sr:;é:relo Borda 1.600 

UBS Parque Miami 1.200 
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SCOREDE ” : : | META - 

68 UBS Dr. Moysés Fucs 7.500 

69 UBS Utinga 7.000 

70 UBS Jardim Scrocaba 4.100 

71 UBS Jardim Santo Alberto | 5.600 

UBS Jd.Ana 
72 Maria/Jd.itapoan 7.300 

73 UBS Alzira Franco 9.000 

74 UBS Valparaiso 9.000 

75 i N°de visitas UBS Vila Guiomar 9.600 

76 | domiciliares por UBS Vila Palmares 14.000 
77 profíssionaã de UBS Vila Linda 8.000 

nivel médio " 
78 (código SIGTAP Pontuação: UBS Jardim Alvorada 6.600 

79 0101030010} s 90 a 100%: 80 UBS Bairro Paraiso 4.000 

80 A pontos UBS Jardim Carla 18.000 

81 o ifg‘{;;;fi ponios UBS Centrevile 4000 
82 ponfua ' UBS Espirito Santo 5.500 

83 UBS Jardim Santo André 6.000 

84 UBS Jardim Irene | 7.200 

85 UBS Cipreste 8.000 

86 UBS do Vila Luzita 7.600 

87 UBS Cruzado 4.300 

88 UBS Paranapiacaba 6.600 

89 * Meta apicada UBS Parque Andreense 2.700 

9n | somente SUS que UBS Recreio Borda 10.000 
possuem Estratégia de Campo : Saúde da Família — 

91 UBS Parque Miami 9.000 

x]kM ”
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92 UBS Parque Novo Oratério 

|93 | UBS Vila Lucinda 
94 1 UBS Dr. Moysés Fucs 

95 UBS Parque das Nações 
26 UBS Utinga 
97 UBS Jardim Sorocaba 
98 UBS Parque João Ramalho | 600 

99 Pontuacdo: UBS CSE 1000 

100 Nede SIA ã%g'lgº%: 80 2 |UBS Jordim Sanfo Alberto | 800 
consulias de . 

101 prçfíssíonoís_de ÃODSÍÍZÍÍ?;Í figgios ;JAE@sriJcc}J't!'?l?opoon 1.600 
102 | nivel superior pontua UBS Alzira Franco 1.900 
1og| n9g Atenção UBS Valparafso 720 Primória - P 
104 EXCETO UBS Vila Guiomar 2.500 
105 MÉDICO 3 |UBSCentro 800 
106 (SCÉCTIÉ: UBS Campestre 1.600 
107 | 030101 0030) UBS Vita Palmares 1120 

108 UBS Vila Linda 1.200 

109 UBS Vila Helena 1.500 

110 4 UBS Jardim Alvorada 5.000 

111 UBS Bairro Paraíso 3.800 
112 UBS Bom Pastor 1.200 

113 UBS Jardim Carla 2.500 

114 UBS Centreville 2.000 

il5 5 UBS São Jorge 1.800 

116 UBS Espirito Santo 4600 

117 UBS Vila Humaitá 4.400 

118 UBS Jardim Santo André 2.800 

119 UBS Jardim Irene | 1.300 

120 6 UBS Cipreste 4.000 

121 UBS do Vila Luzita 4.400 

122 UBS Cruzado 3.300 
123 UBS Paranapiacaba 500 

124 7 UBS Parque Andreense 1.100 

125 UBS Recreio Borda Campo | 3.900 

126 UBS Pargue Miami 2.800 
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“ INDICADOR .| FONTE, | SCOREPONTUACAO [/ TERRIT:| | META 
Nº de visitas 
domiciliares / Pontuação: 

p'g:'gff:ªg%l ã%:t;gº%: ” Rede SAD - Servico de 
127 guepnelg:: S 70 a 89%: 75 pontos So%ªe Atendimento Domiciliar 400 

(código SIGTAP Bn §9%i nao 
0101030029) do 

SAD 

Nº de 

procedimenios Ponituação: 

128] equi e sia — jpontos de |S5AD-Serviço de 400 
squipe 70 a 89%: 75 pontos . Atendimento Domiciliar 

multiprofissional Abaixo 69%: não saúde 

(código SIGTAP oniva ' 

0301050023) do P 
SAD 

PONTUAGAO A SER ATINGIDAS PONTOS 

Metas Qualitativas 1.040 

Metas Quantitativas 10.260 

TOTAL DE PONTOS 11.300 

9. BENEFICIARICS 

Beneficidrios: populagdo usudria do SUS, estimada em 50% da população total do municipio, da 

ordem de 778.711 mil habifantes?. 

10. VIGENCIA 

Este Plano Operativo terd vigéncia de 12 meses, contados a pártir de 01 de fevereiro de 2026, 

conforme Termo Aditivo n.º 16/2026. 

11. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

O cdlculo do valor mensal de custeio a ser efetivamente percebido pela CONTRATADA, 

denominada Transferéncia Mensal Efetiva, terá a Transferéncia Anual correspondenie a R$ 

211.820.720,40 (Duzentos e onze milhdes, oitocentos e vinte mil, setecentos e vinte mil reais e 

quarenta centavos), cujo valor de custeio mensal é R$ 17.651.726,70 (Dezessete milhdes, seiscentos 

e cinquenta e um mil, sefecentos e vinte e seis reais e setenta centavos) conforme cronograma de 

desembolso financeiro abaixo: 

? bltps:/iwve ibge gov.briestatisticas/sociais/poputacac/9103-estimativas-de-poputaca.html. 
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Mês Valor RS 

Fevereiro/2026 17.651.726,70 

Margo/2026 17.651.726,70 

Abril/2026 17.651.726,70 

Malo/2026 17.651.726,70 

Junho/2026, 17.451.726,70 

Julho/2026 17.651.726.70 

Agosto/2026 17.651.726,70 

Setembro/2026 17.651.726,70 

Outubro/202¢ 17.651.726,70 

Nevembro/2026 17.651.726,70 

Dezembro/2024 17.651.726,70 

Janeiro/2027 17.651.726,70 

TOTAL 211.820.720,40 

Os recursos financeiros destinados & INVESTIMENTOS poderão ser objeto de pactuagdes futuras enire 
a CONTRATANTE e a CONTRATADA, ¢ fim de prapiciar o afendimento de eventuais necessidades na 
adequação do desempenho das atividades previstas no planejamento de saúde estabelecido pela 
Secretaria Municipal de Saúde e será alocado por meio de Plano de Trabatho especifico e Termo 
Aditivo ao contrato de gestao. 

11.1 Condições de Pagamento 

As parcelas mensais referentes ao custeio sGo constifuidas de parte fixa e parte variavel, 
carrespondendo, respectivamente, aos percentuais de 90% [noventa por cento) e 10% (dez por 
cento), conforme estabelecido neste POA. 

O repasse da parte varidve! dos parcelas mensais de custeio ficard vinculado & avaliação dos 

indicadores de desempenho quadli-quantitativos conforme sua valoração & produção dos servigos, 
tendo por base as metas pactuadas e os critérios de pontuação estabelecidos neste POA de 
acardo com os seguintes parGmetros: 

De 10.170 a 9.041 pontos 90% do repasse 

De 9.040 a 7.911 pontos 80% do repasse 

De 7.910 a 6.781 pontos 70% do repasse 

De 6.780 a 5.651 pontos 60% do repasse 

Abaixo de 5.650 pontos 50% do repasse 

A periodicidade da avaliação da parte varidvel - cumprimento de metas do Plane Operativo será 
redlizada quadrimestralmente.
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Somente após o primeiro quadrimestre do contrato de gestão o valor da Transferência Mensal 

Efetiva variará de acordo com o cumprimento, pela CONTRATADA, dos Indicadores e Metas 

estabelecidos no PO (ANEXO |), devendo ser recalculado quadrimestralmente a partir da 

fiscalização realizada pela Secretaria Municipal de Saúde para aferir o cumprimento das metas. 

O Plano Operativo poderá ser alterado em suas metas quantitativas e ou qualitativas por meio de 

aditamento sem gerar, necessariamente, alterações no valar financeiro, desde que embasado por 

estudo técnico correspondente, podendo ter vigência própria, respeitando ¢ prazo máximo de 

vigência do Contrato de Gestão. 

As rescisões contratuais deverão ser programadas e autorizadas previamente pela CONTRATADA 

para o devido provisionamento. 

Mensalmente, a CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE, informações sobre a 

movimentação de recursos econômicos e financeiros a serem apresentada na reunião com a 

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização co contrato de gestão. 

11.2 Indicadores de Desempenho e Critérios de Apuração 

Será efetuado desconto financeiro pelo não cumprimento de Melas de Produção Assistencial ou 

dos Indicadores de Qualidade e Desempenho, que incidirão apenas sobre o componente variável 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de recursos previstos no Contrato de Gestão. 

A OS poderá, quando julgar necessdrio, apresentar justificativa para o não cumprimento das metas 

pactuadas, cabendo a Comiss&o de Acompanhamento e Fiscalizac@o acatd-las ou não, sempre 
através de manifestagdo justificada de seu posicionamento no relatério de avaliação. 

No caso da observação de ndo cumprimento de metas quando da apresentacdo dos Relatérios 

Quadrimestrais de Gestão, a Comissão de Acompanhamento e Fiscalizagdo ird destacar em seu 

relatório de avaliagdo os itens não cumpridos, bem como os valores de desconto financeiro a serem 

aplicados, & época do proximo repasse regular ¢ OS. 

O desconto dos valores da parte variavel serd efetuado a partir do més subsequente ao da andlise 

dos Relatérios Quadrimestrais de GestGo e emissão de parecer pela Comissdo de 

Acompanhamento e Fiscalizagdo. 

Eventual desconto incidird sobre os 4 (quatro) meses apurados na prestação de contas e incidird 
dreta e integraimenie sobre o repasse posterior a andlise e parecer da ComissGo de 

Acompanhamento, Fiscalização e Avaliagdo. 

11.3 Cdlcuio do Valor do Repasse 

VIR = [{PE = MP) + (PV - DNCM)] 
VIR = Valor Tolal do Repasse 

PF = Parcela Fixa 
MP = Multas e ou Penalidades por não cumprimento de obrigagdes 

PV = Parcela Variável 
DNCM = Desconto pelo Ndo Cumprimento de Metas 
As metas e pesos referentes aos indicadores de desempenho quantitatives e qualitativos serão 
especificados no Contrato de Gestdo.



B SANTS ANDRE 
meh 

12.DISPOSIÇÕES FINAIS 

Eventuais recursos financeiros recebidos pela entidade e não ulilizados deverdo ser 
devolvidos do final da vigéncia do contrato de gestão devidamente corrigidos. 

Cabe a OS a responsabilidade integral por todos os encargos e despesas com 
salários de empregados/colaboradores, pelo fomecimento de uniformes e dos equipamentos de 
proteção individuais previstos pela legislação trabalhista vigente, bem como por eventuais 
acidentes que possam ser vítimas seus empregados, quando em serviço e assegurado nas leis 
sociais e trabalhistas, além da responsabilidade, por quaisquer danos ou prejuizos eventualmente 
causados a terceiros ou ao patrimônio municipal por seus empregados. 

Santo André, 30 de janeiro de 2026. 

ecrefario de Saúde 

HUMBERTO SOARES 
Presidente FUABC 
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